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RESOLUCAO CREMESP N° 74, DE 25 DE JUNHO DE 1996.

Diario Oficial do Estado; Poder Executivo, Sdo Paulo, SP, n. 122, de 28 jun. 1996. Secdo 1, p. 80

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO, no uso das atribuicdes que
Ihe conferem a Lei n°® 3.268 de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto n°® 44.045 de 19 de
julho de 1958 e,

CONSIDERANDO que o plantédo de disponibilidade de trabalho € uma prética utilizada em muitos
servigos de atendimento médico, objetivando otimizar o atendimento das variadas especialidades;

CONSIDERANDO a necessidade de se regulamentar a pratica do plantdo de disponibilidade de trabalho;
CONSIDERANDO que ¢é direito do médico receber remuneracgdo pela prestacdo de servigos profissionais;

CONSIDERANDO que o plantdo de disponibilidade de trabalho acarreta riscos adicionais a prética
médica;

CONSIDERANDO finalmente o decidido na Reunido Plenéria de 11-06-96.

RESOLVE:

Artigo 1° - Em toda Unidade de Salde na qual existam pacientes em sistema de internacéo ou
observacao é obrigatoria ter pelo menos um médico presente no local as 24 (vinte e quatro) horas do dia,
capacitado a executar manobras de reanimacao e de suporte vital.

Artigo 2° - Define-se como plantdo de disponibilidade de trabalho, a atividade do médico que permanece
a disposicao da Instituicdo, cumprindo jornada de trabalho pré estabelecida, para ser requisitado por
intermédio de "pager", telefone ou outro meio de comunicacéo, tendo condi¢c6es de atendimento pronto e
pessoal.

Artigo 3° - A responsabilidade pelas eventuais falhas de atendimento em decorréncia dessa prética, sera
assumida em conjunto pela Instituicdo e pelo médico contratado.

Artigo 4° - O plantdo de disponibilidade, conforme descrito no art. 2°, consiste em trabalho médico a ser
remunerado.

Artigo 5° - O médico do plantdo de disponibilidade sé pode ser acionado por determinacdo da equipe
médica do local.

Artigo 6° - Ao ser acionado o médico que esteja em plantdo de disponibilidade de trabalho é obrigatério
gue o médico que tomou tal decisédo permaneca como responsavel pelo atendimento do paciente até a
chegada do colega, quando se definir4 a responsabilidade pela continuidade da assisténcia.

Artigo 7° - Esta resolugcdo ndo abrange a atividade médica em Pronto Socorro, a qual ja esta
regulamentada na Resolu¢cdo CFM 1451/95.

Artigo 8° - A presente Resolucao entrara em vigor na data de sua publicacdo, revogando-se as
disposicGes em contrario.

Sao Paulo, 25 de junho de 1996.

Dr. PEDRO HENRIQUE SILVEIRA
Presidente

Aprovada na 18132 Reunido Plenaria, realizada em 11-06-96





javascript:history.back();

